
MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

P O R T A R I A  N º  7 2 8  D E  1 0  D E  N O V E M B R O  D E  2 0 1 1 .

 O  Reitor  do  Instituto  Federal  do  Paraná,  no  uso  da
             competência que lhe confere o Decreto de 13 de  junho de 

                                  2011,  da  Presidência  da República, publicado no  Diário 
        Oficial  da  União  do  dia  14 de junho  de  2011, seção  2, 

                       página 01, e considerando o item 12.4 do Edital n°87/2011 
  - PROGEPE-IFPR -CONCURSO PÚBLICO,  publicado  no 
  Diário Oficial da União em 04.11.2011, seção 3,  página 52 
  a   58,  

      RESOLVE:

                                          I. Instituir Comissão Permanente do Concurso Público para 
a Carreira Docente, composta pelos servidores abaixo relacionados: 

CÂMPUS:

Assis Chateaubriand:
Anderson Sanita – Siape 2814807 /  Jorge Luiz de Mendonça Ortellado Alderete – 
Siape 1802482 / Cristine Maristela Limberger – Siape 189-5350 / Daniela Cavalheiro – 
Siape 1895359;

Campo Largo:
João Cláudio Bittencourt Madureira – Siape 0393630 /  Wellington Meira Dancini dos 
Santos – Siape 1651800 / Suellen Paola Martins – Siape 1801885 / Luciana Milcarek 
– Siape 1653830;

Curitiba:
Luiz Gonzaga Alves de Araujo – Siape 0342618 / Adriano Willian da Silva – Siape 
1651087 / Susi de Fátima Carvalho da Silva – Siape 1620728 / Karina Labes – Siape 
1803728;

Ensino a Distância-EaD:
José  Carlos  Ciccarino  –  Siape  2688369  /  Mércia  Freire  Rocha  Cordeiro  –  Siape 
0712937 / Célia Carli – Siape 1820383 / Sandra Terezinha Urbanetz – Siape 1170422;
 
Foz do Iguaçu:
Luiz  Carlos  Eckstein  –  Siape  1726053  /  Luciana  Espindula  de  Quadros  –  Siape 
1609893 / Flávio Lúcio Alves Pedrosa – Siape 1810934 / Andrea Márcia Legnani – 
Siape 1634752;
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Irati:
Francis Luiz Baranoski – Siape 1656048 / Julyana Salette Biavatti – Siape 1801216 / 
Naudiele Costa – Siape 1801869 / Simara Cristiane Braatz – Siape 1651209;

Ivaiporã:
Mateus José Falleiros da Silva – Siape 1803152 /  Gisele Fernanda Mouro – Siape 
1850198 / Bruno Coletty – Siape 1805822 / Oraildo Sproger – Siape 1822733;

Jacarezinho:
Gustavo  Villani  Serra  –  Siape  1373809  /  Gabriel  Mathias  Carneiro  Leão  –  Siape 
1333864 / Aline Cecília Ximenes de Andrade Bilbão – Siape 1894805 / Luiz Fernando 
Natal – Siape 1741021;

Londrina:
Edilomar Leonart – Siape 1060114 / Carlos Marcelo Archangelo – Siape 2782286 / 
Silvana de Campos Sona – Siape 1152588 / Elisabete Cristina Pereira Eches – Siape 
1801799;

Paranaguá:
Roberto Teixeira Alves – Siape  1544825 / Emerson Luis Tonetti – Siape 1651282 / 
Jean Borges do Amaral – Siape 1664630 / Julianne Neves – Siape 1671498;

Paranavaí:
José Barbosa Dias Junior – Siape 1335099 / Amarildo Pinheiro Magalhães – Siape 
1802443 / Vanessa Aparecida Marcolino Pittarelli – Siape 1803753 / Thais Watakabe 
– Siape 1802697;

Palmas:
Ivania Marini Piton – Siape 1792260 / Carmen Waldow – Siape 1792335 / Lilian Lucht 
Carneiro – Siape 1802964 / Juliana Eloize Magro – Siape 1805793;

Telêmaco Borba:
Karina  Mello  Bonilaure  –  Siape  1681304  /  Roberto  Martins  de  Souza  –  Siape 
1803574 / Alceri Pinto Moreira – Siape 1802440 / Danieli de Cassia Barreto – Siape 
1802451; 

Umuarama:
Vicente  Estevam  Sandeski  –  Siape  0382294  /  Odacir  Antonio  Zanatta  –  Siape 
1705578 / Lucimara  Fátima de Paula – Siape 1811448 / Talita Rafaele D'Agostini 
Mantovani – Siape 1802656.

 II. A referida Comissão terá por atribuição:
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 a) Coordenar, supervisionar e acompanhar os andamentos 
dos concursos no âmbito do Câmpus; 

 b) Analisar, em segunda e última instância, os pedidos de 
reconsideração ao indeferimento das inscrições; 

 c)  Analisar  e  emitir  parecer  conclusivo  sobre  o  parecer 
emitido pela Comissão Julgadora nos recursos interpostos quando ao resultado final 
do concurso público; 

 d)  Demais  esclarecimentos  e  posicionamentos  que  se 
fizerem necessários.

  
  III. Revogar a Portaria 712 de 01 de novembro de 2011.

Irineu Mario Colombo
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